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ATA DO ATO CONVOCATÓRIO Nº18/2021 – Contratação, sob regime de empreitada 1 

integral, de empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de 2 

infraestrutura e saneamento rural e periurbano nos municípios localizados na Região 3 

Hidrográfica II – Guandu/RJ do Estado do Rio de Janeiro. Aos vinte e oito dias do mês de 4 

outubro de dois mil e vinte um, às 10 horas, ocorreu abertura da sessão de julgamento, 5 

realizada na Sede da ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA 6 

DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, situada na Rua Elza da Silva Duarte, nº 48, Loja 1A, 7 

Manejo, Resende/RJ, quando se reuniram os membros da Comissão de Julgamento: Horácio 8 

Rezende Alves – Presidente da Comissão; Daiana Souza Gelelete – Membro da Comissão; 9 

Kleiton Kássio Ferreira Gomes – Membro da Comissão acompanhados da Assessora Jurídica 10 

da AGEVAP, Rayssa Duarte da Silva, e pela Assessora Contábil da AGEVAP, Roselane A. 11 

Alves de Castro Rodrigues. Considerando a Resolução INEA nº 160/2018 e a Lei Federal nº 12 

8.666/93, e alterações posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado o 13 

comparecimento de (02) dois interessados, sendo Consórcio HYDRA/RTC, constituídos pelas 14 

empresas Hydra Engenharia e Saneamento Ltda, CNPJ: 10.547.330/0001-55 e RTC 15 

Engenharia Ltda, CNPJ: 00.822.501/0001-53, representado Jonathan Cruz da Silva, que 16 

apresentou carta de credenciamento. Consórcio Novo Guandu, constituído pelas empresas 17 

WL Engenharia, Planejamento Eireli, CNPJ: 86.986.189/0001-59, RL2 Engenharia Ltda., CNPJ: 18 

02.149.434/0001-83 e Construtora Entre os Rios Eireli, CNPJ: 30.307.631/0001-19, 19 

representado por Wladimir Luiz Alves. Os envelopes lacrados foram rubricados por todos os 20 

presentes e após a abertura dos Envelopes 1 – Habilitação o seu conteúdo foi conferido e 21 

rubricado pelos presentes. A Comissão de Julgamento comunicou a suspensão do certame para 22 

análise da documentação, comunicando o retorno para o resultado às 15:30h do mesmo dia. 23 

Isto posto, a presente sessão foi encerrada às 11:50 horas. 24 
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Consórcio HYDRA/RTC 32 

 33 

 34 

______________________________________________________ 35 

Consórcio Novo Guandu 36 
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